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lll Reuniao
da
Conferéncia de Ministros responsaveis pelo Desporto
dos
Paises de Lingua Portuguesa
Bissau,22 a 28 de Fevereiro de 1993

Regimento da Conferéncia

Resolu¢ao .3./93

CAPITULO |
DISPOSIGOES GERAIS
Artigo 1°
(Criacéo)
E criada, nos termos do disposto no Art® 5 do Acordo de Cooperagédo no
dominio do Desporto, assinado em Lisboa a vinte de Janeiro de 1990, a
Conferéncia de Ministros responsaveis pelo Desporto dos Paises de Lingua
Portuguesa, designada abreviadamente por Conferéncia.
Artigo 2°
(Definigéo)
A Conferéncia é um oérgdo intergovernamental vocacionado para a
cooperagao internacional no dominio do Desporto.
Artigo 3°
(Duracgéo)

A Conferéncia é instituida por témpo indeterminado.
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Artigo 4°

(Encargos financeiros)

1. Os encargos financeiros das reuniées da Conferéncia serdo suportados
pelo Estado anfitrido.

2. A Conferéncia procedera a fixagdo de uma quotizacdo anual para prover a
outras despesas.

Artigo 5°
(Sede)

A sede da Conferéncia pertence ao Estado que ocupar a presidéncia.

Artigo 6°
(Lingua de trabalho)

A lingua de trabalho da Conferéncia é o portugués.

Artigo 7°
(Emblema)

O emblema da Conferéncia é o seguinte:
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CAPITULO II
OBJECTIVOS
Artigo 8°
(Objectivos)
A Conferéncia tem como objectivo promover o desenvolvimento das relagées
de cooperagdo entre os diversos Estados, no dominio do Desporto,

nomeadamente através de:

a) Reflexdo conjunta sobre temas de interesse comum aos diversos sistemas
desportivos;

b) Avaliagdo das relagdes de cooperagéo bilateral e multilateral existentes:
c) ldentificagé&o de novas areas de cooperagéo;
d) Promogdo da celebragcdo de novos acordos de cooperagdo e
acompanhamento daexecugéo dos que ja se encontram em vigor.
Artigo 9°
(Competéncias)
Para além do disposto nos artigos 4°.2 e 16° cabe a Conferéncia.

a) Estabelecer recomendagdes sobre os principios reguladores da actividade
desportiva;

b) Promover e apoiar a realizagédo de provas desportivas.
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CAPITULO NI

COMPOSICAO
Artigo 10°
(Estados membros)
1. Os Estados membros da Conferéncia séo os paises signatarios do Acordo
de Cooperacdo no dominio do Desporto, firmado em Lisboa a 20 de Janeiro
de 1990, abaixo discriminados:
a) Republica de Angola;
b) Republica de Cabo Verde
¢) Republica da Guiné-Bissau
d) Republica de Mogambique
e) Republica Portuguesa
f) Republica Democratica de Sdo Tomé e Principe
2. A Republica Federativa do Brasil mantém o seu estatuto de observador
até a sua adesao.
Artigo 11°
(Representantes)
Sao representantes oficiais de cada um dos paises, os respectivos Membros

do Governo com a tutela do Desporto ou, na sua falta ou impedimento, a
pessoa por eles designada para os substituir.

CAPITULO IV
FUNCIONAMENTO
Artigo 12°

(Plenarios e comissoes)

1. A Conferéncia retne-se em plendrio, podendo criar, mediante deliberacéo,
comissoOes especializadas para tratamento de assuntos especificos.

.
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Artigo 13°

(Reunibes ordinarias e extraordinarias)
1. A Conferéncia reune-se, ordinariamente, de dois em dois anos, cabendo a
respectiva convocagéo ao Presidente, com a antecedéncia minima de trés
meses.
2. Poderao ser convocadas reunifes extraordinarias, em qualquer momento,
pelo Presidente, por iniciativa propria ou a pedido de dois tergos dos
membros da Conferéncia
3. As convocagdes referidas nos numeros anteriores serdo feitas por via
diplomatica.

Artigo 14°

(Local)

1. A Conferéncia realiza-se rotativamente e por ordem alfabética, em cada
um dos Estados membros.

2. No caso de ndo ser possivel determinar o local de realizagdo da
Conferéncia nos termos do numero anterior, os paises participantes
estabeleceréo contactos bilaterais e multilaterais que permitam proceder
aquela determinagéo
Artigo 15°
(Deliberagtes)

1. As deliberagbes da Conferéncia sdo tomadas por consenso.

2. Na auséncia de consenso, recorrer-se-a a votagao sendo em tal caso as

deliberagcbes tomadas a pluralidade de votos, ndo se contando as
abstengbes para o apuramento da maioria.

3. Em caso de empate, o Presidente tem voto de qualidade.
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Artigo 16°

(Presidéncia)

1. A Conferéncia escolhera como Presidente o representante oficial do
Estado anfitrido, o qual dirigira os trabalhos

2. Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente escolhera o seu substituto
de entre os representantes oficiais dos Estados membros.
Artigo 17°
(Secretariado executivo)
1. O Secretariado Executivo é designado pela Conferéncia e assiste a
Presidéncia no dmbito do disposto no Art® 4 do Acordo de Cooperacdo no

dominio do Desporto.

2. O Secretariado Executivo constitui-se como orgdo administrativo da
Conferéncia, com a seguinte composicéo:

O Secretario Geral
1° Secretario
2° Secretario

3. O Secretariado deve ser assistido por pessoal de apoio administrativo.

CAPITULO V

DISPOSIGOES FINAIS TRANSITORIAS

Artigo 18°
(Revisao do regimento)
1. A revisdo do regimento carece de uma maioria qualificada de dois tergos.
2. Qualquer proposta de reviséo regimental devera ser formulada por escrito

e entregue a cada um dos Estados com uma antecedéncia minima de trés
meses.
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Artigo 19°
(Casos omissos)
Os casos ndo previstos pelo presente regimento seréo resolvidos pela
Conferéncia.
Artigo 20°
(Entrada em vigor)
O presente regimento entra em vigor trés meses apos a data da sua

aprovacao.

Aprovado em Bissau a 27 de Fevereiro de 1993.

A CONFERENCIA DOS MINISTROS
RESPONSAVEIS ~ PELO  DESPORTO
DOS PAISES DE LINGUA PORTUGUESA



